[bookmark: _GoBack]ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO
GABINETE DO VEREADOR PRETO AQUINO


PROJETO DE LEI Nº          /19

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realizar o monitoramento contínuo da qualidade do solo e das águas subterrâneas dos cemitérios públicos de Natal, com a finalidade de verificar a existência de contaminação do meio ambiente por necrochorume provenientes da decomposição dos corpos e dá outras providências.


	O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal do Natal, aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

	Art. 1° Fica o poder público municipal, através de suas secretarias competentes, realizar o monitoramento contínuo do solo e das águas subterrâneas, com a finalidade de verificar a existência de contaminação por necrochorume nesses ambientes.

	Art. 2° Fica também o poder público municipal, na obrigatoriedade de divulgar os relatórios desse monitoramento para toda população através do Portal da Prefeitura, na imprensa local, bem como encaminhá-lo para o Ministério Público do Meio Ambiente do RN.
 	Art. 3° Fica também o poder público municipal, na obrigatoriedade, através das secretarias competentes a realização imediata da remediação do solo e das águas subterrâneas, caso o monitoramento, através das análises sejam positivas para contaminação por necrochorume.	
	Art. 4°. Fica também o Poder Público Municipal, na obrigatoriedade, através das secretarias competentes de elaborar projeto de construção de um cemitério público ambientalmente adequado, que possa atender as demandas da cidade para os próximos 20 anos, de acordo com as normas ambientais vigentes no período de 01 (um) ano, contados à partir da publicação dessa Lei.

Art. 5°.  Fica também o Poder Público Municipal, na obrigatoriedade, de construir o primeiro cemitério público ambientalmente correto no prazo de 02 (dois) anos, contados, à partir do término da elaboração do projeto.
 
Art. 6°. Fica também o Poder Público Municipal, na obrigatoriedade de encerrar as atividades nos cemitérios públicos ora existentes no município, assim que o primeiro cemitério ambientalmente correto seja construído e inaugurado, bem como seja iniciado a remediação ambiental nos cemitérios que tiveram as suas atividades encerradas.
 
Art. 7°. Fica também o poder público municipal com a permissão de realizar parcerias com as universidades públicas/privadas, através dos cursos de engenharias: civil, ambiental e química, sediadas na nossa capital, na realização do monitoramento ambiental, como também na elaboração do projeto de construção do primeiro cemitério público ambientalmente adequado, bem como no processo de remediação ambiental dessas áreas.

Art. 8°. Fica também o Poder Público Municipal, na obrigatoriedade de alocar recursos financeiros, seja através de receitas próprias ou através de receitas oriundas do Governo Federal para a viabilidades desses projetos.

	Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

	Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal em 31 de Julho de 2019.


PRETO AQUINO
Vereador - Autor


























JUSTIFICATIVA


Nobres vereadores, menciono que a presente proposição cumpre com as exigências dispostas no Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal.

	Por meio do presente Projeto de Lei, propomos ao poder público municipal, que através de suas secretarias competentes, realize o monitoramento ambiental contínuo do solo e das águas subterrâneas, com a finalidade de verificar a existência de contaminação por necrochorume nesses ambientes.
Natal conta hoje com 08 (oito) cemitérios públicos, são eles: Redinha, Pajuçara, Igapó, Alecrim, Bom Pastor I e II, Nova Descoberta e Ponta Negra. A média mensal é de 40 (quarenta) sepultamentos.
O corpo humano depois de morto é decomposto, assim como qualquer outro ser vivo passa então a servir de ecossistema para outros organismos como artrópodes, bactérias, microorganismos patogênicos e destruidores de matéria orgânica e outros, podendo pôr em risco o meio ambiente e a saúde pública. Durante o processo de decomposição do corpo é liberado um líquido chamado pelo CONAMA de “produto da coliquarão”, conhecido também como necrochorume. Este líquido é o responsável pela contaminação do solo e aquíferos subterrâneos.
O necrochorume é viscoso, de cor castanho-acinzentada, forte cheiro e grau variado de patogenicidade. (ALMEIDA e MACÊDO; 2005) [16]. Apresenta densidade média de 1,23 g/cm3 (mais denso que a água), e a relação entre o volume de necrochorume produzido e o peso do corpo é igual 0,60 L/Kg (LOPES, [200-]) [15]. Segundo Almeida e Macedo (2005) [16], a decomposição das substâncias orgânicas do corpo pode produzir diaminas como a cadaverina (C5H14N2) e a putrescina (C4H12N2), que ao ser degradadas geram NH4 +, substância que apresenta toxicidade em altas concentrações. A cadaverina e putrescina são danosas também por serem responsáveis pela transmissão de doenças infectocontagiosas como a hepatite e a febre tifoide. Essas substâncias podem se proliferar em um raio superior a 400 metros de distância do cemitério, a depender da geologia da região (LOPES, [200-]) [15]. Depois de morto, como foi citado, o corpo humano fica infestado de bactérias, vírus e microrganismos patogênicos. Estes têm a capacidade de infiltração no solo com ajuda hídrica, podendo contaminar o corpo d’água abaixo do cemitério. Os vírus e as bactérias possuem resistência muito elevada no solo e principalmente na água. Podem causar epidemias se atingirem de fato a via aquática subterrânea. Segundo World Health Organization – WHO (1998), os organismos típicos presentes no aqüífero subterrâneo que causam doenças são micrococcaceae, estreptocos, bacilos e entrobacterias.
Por meio do presente Projeto de Lei, propomos que o poder público Municipal, através de suas secretarias competentes, realize o monitoramento contínuo do solo e das águas subterrâneas, com a finalidade de verificar a existência de contaminação por necrochorume nesses ambientes.
O projeto de além de atender as prerrogativas legais, exaradas nas resoluções do CONAMA (Conselho Nacional de Meio Ambiente),335/2003 e 368/2006 e 402/2008, cumpre um papel constitucional importante que é de garantir um meio ambiente saudável para toda a população sociedade
Diante do exposto e pela importância desta iniciativa, espera-se contar com o apoio necessário dos ilustres pares para a aprovação da presente Resolução.  

PRETO AQUINO
Vereador - Autor





